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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3.8  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO 
DE 	. _ 

rO]fl1a 

OCESSO N.° 	 / 	1 

TRAMITAçÃO 

. .. 

1 	 . 
.:....t.. ................ 

RECLAMANTE- 

Endereço 

	

-  
- 

AD V O_GADO : 

Endereço 	 - 	- 

ARQU ..VAD O 

RECLAMADO-1:. 	., 

Lndereço 

OBJETO 

AUTUAÇÃO 

Aos 	- 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e . ....................., na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segtjecom 	...... documentos. 

Eu, 	...
....... 

........................................ .., Chefe de Secretaria, assino este termo. 

A..25 	 1 
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S. T. I. A. G. 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAE GOIÂNIA 

DEPARTAMENTO JURIPIC0 

[xo. Sr. Ar. Juii Presideote d3 JHllta de CoDcilio e illIOfflelltO de Whia 	Go. 
P. 3. - JC3 iA 	10À.NÃA 

PP OT(OLO 

j 	... 
J U0TÇA J3 TRABALHO 

TTTar4ues, 
bI i.Lira, sol 	a, ux rrs. residente e domiciliado 

à :.V.flicLa Oa000io o :co, 5 c.rr.inas.x.x.x.:. via de seu(s) advogado(s) ÍMJ), ins- 
crito(s) na OAB, seção de Goiás sob n.°' 2. 	• , e com escritório profissional avenida 

Goiás 112, sala 103, centro, Onde receberá as notificações de estilo, vem a presença de V. Exa., 

propor Reclamatória Trabalho, c 
1 ro 	a.estabelecida 	1 	1.i 	oa 1 	a91, seoi .i o- 

viineLtcato1, pelos fatos e motivos a seguir: 

Admitido em °-/ ......../ 	1, e demitido XX/ 	 /........../, 8U 

salário 	 a.iüna1. Lor anjo ourmal. 

declarou-se optante ao F.G.T.S. 
A rec.laiianta oi susoriss por -bres vezes i1iaeviaarienae,uoI nao ue 

nen Lazer ioras canTas, conforme .ouurnenzol anexos, Licanfo reuicaãa em 
su azacicos. 

Do exposto, requer a notificação da Reclamada, na pessoa de seu representante 

legal, para comparecer em audiência, disignada por esta junta, conteste a obrigação se quiser, 

sob pena de revelia e confesso, e finalmente seja julgada procedente a presente, condenando 

a reclamada ao pagamento de Custas processuais, demais cowinações legais e as seguintes 

parcelas: 

12,d.±as, referente suspeiisao inaevid .............Cr$ 240,96 

Protesta por todos meios de provas em direito permitidas, inclusive depoimento 

pessoal da Reclamada, e exames periciais. 

Dá-se a presente reclamação o valor da C r$2C... b( danentos e 

e noventa ..... 	o) 

* 	Termos em que pede 
Espera deferimento, 

j Goiânia, 	. de 197b 

.d.. 	.. 
A4sinatura do advogado 

24b0 
0.A.B. 
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Com. Ind. de Produtos Alimentícios e Representações de Goiás Ltda. 
C. G. C. (M.F.) 01557222 	- 	 S.C. (Estado) 010026001 

Rua Vila Boa, 291 - Fone 3-1900 - Setor Rodoviários 	- 	Goiânia - Goiás 

Rel. l_____ 

1- 

c3ubá de J!V(ilha 

r 

*** 

Canjica 

*** 

c]arinlw de CJfl)il!LO 

cJarinha de 

J!Vtandioca 

*** 

']arin lia de Rosca 

*** 

Canjica Cristal 

** * 

J2olvillw rDoce e 

cJzedo 

especiariaS eiii 

geral 

Fica suspensa de suas atividades por 03 
(treis) dias a contar do dia 11 de julho ãe 1.976 
a funcion.ria TEREZA 1"IARQUES, portadora da CI'— n2-

32.825 Srie 330,  por ter se recusado a íazer Hora 
Extra nos dias de S&bado, ART. 59 — Cl/. 

Goi&nia, 09 de julho de 1.976., 

C I E N T E 

—TEEZA MARQ 
	 (IPARGO LTSA 

TESTEïUNHÂS — = = = 	= = = = = = 

7q 

H 
11,•j) 

6 



Com. Ind. de Produtos Alimentícios e Representações de Goiás Ltda. 
C. G. C. (MF.) 01557222 	- 	S.C. (Estado) 010026001 

Rua Vila Boa, 291 - Fone 3-1900 - Setor Rodo\'iários 	- 	Goiânia - Goiás 

Ret i_____ 

JJubá de c7V(illio 

Canjica 

(7arinhla de C'l'tiliio 

*** 

(Jariflhla de 

3Candioca 

CARTADE SUSPENSXO = = = = a a a = = = - m m = = = 

Fica suspensa de suas atividades por 03 ' 

(treis) dias, a contar do dia 19 de julho de 1.976., 
a funcionaria TJREZA NARQIJES, portadora da CP—n232825 
srie 330,  por ter se recusado a fazer Hora Extra 
nos dias de sábado, ART. 59 — CLT. 

(5arinha de Rosca 	 CIENTE 

Goi&nia, 17 de julho de 1.976 

Canjica Cri stal 

*** 

J2olviiho íDoce e 

cízedo - 

TREZA ?ARQtTES_ 

TEJNUNHÃS = = = a = = a = a = a 

-: 	

fç 	7ív\J 

Li 

; 

(IMRGO LT• 

-especiarias eia 

Oeral 
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Com. Ind. de Produtos Alimentícios e Representações de Goiás Ltda. 
C. G. C. (M.F.) 01557222 	- 	 S.C. (Estado) 010026001 

Rua Vila Boa, 291 - Fone 3 - 1900 
	

Setor Rodoviários 	- 	 Goiânia - Goiás 

(51/bá de (7VCillio 

Can/ica 

t5arinha de Cl/'lillw 

*** 

J/arinlici de 

S4Candioca 

Ref. L_____ 

CARTA DE 	USPENSÂO = = = = = 	 - = = = = = = = 

Pica suspensa de suas atividades por 03 (Treis) 
dias a funcion&ria TEREZJA MARQUES, portadora da CP' n 
32.825 S&rie 330, por ter se recusado a fazer hor Zx~I 
tra nos dias de s&bado, ART. 59 — CI 

Goi&nia, 02 de Julho de l.y 

*** 

(5acin lia de Rosca 

WT1 

CIENTE 

1k4J4ZA 12s - 

TESTENUNHAS 
= = = = = = = = = _ = 

tWÂRGO LT•* 
7<2 

Canjica Cristal 

*** 

/2olvillzo IDoce e 

U6zedo 

* * 

Cspeciarias eÀn 

geral 



- Fh0CUllAÇ0 1 (..PTIOUiIAF FOFA O FCOO - 

Fole ::roontc inetraeento articoi.cr do D;c1raço 

oiteiraexercendoaprofiaode 

Norieia e con iiihai coa bactai -ite ::rocarador 9  o Sr., 

- IDFAEJONAODELFbOA, brcriioiro, cacado, advcdo, inocrito na O.A.13, 

socç.o de Goiis, cob nero 2400, Carteiro, 2231 2  recidonte e dorici1ia 

dc Cci Goiânia Go., coa cscritrio rofiooiona1 Avenida 0oiis 112,' 

sala 206 centro, onde ceco:cr as notificaçeco O e Estilo, ao qaal con 

*±'ero a lociodoreeparaoftaoeeora1, j:circ cae o cai orj edo pronova 

qaalcaer aço jadicial cci flüitO do OLciordante, oa defenda soa interesse 

Cie açco contra si ro : ostae, podendo irlclao.ivo reconhecer oti icadilar' 

a rocedGncic de pedidos, trcnsiir, desistir, receber e dar qaitaço, 

fincar recibos o cai' :corciocOs, conciliar OL1 tran-acionar na ferna doe' 

artipos 447 9  440, O 449 do c6dipo dc Processo Civil, cení'eocar, recor-

rer, :rccehor intiaaços, descrever bons o eotiaer valores, cseti±iir cor 

p0 dc inventariante, arrolar e incairir ice tecaiae e pontos foricalar 

qaceitos, roqtnror vistorias e .00ricias, p roor  eudidas proveativas e' 

cae.telares, fincar acordos oxtra-jadiciais, reeccrer alvards j adiciais 

retificar cpieiaas, jDrooaovor no reeentaçeo, enfia praticar todos e 

raaisoaer a bos lior reais cejecini: qao cojon 110 sentido de as-Jeparer o' 

interesse dc Oatorpaante O OC Ci :T.ier aie 	pocífico para eropor; 

- - ------------------------------------------ ---------------------------- - -- - 
Falcata ainaa e sahstroelec:ionto dos poíleroc dos 

critos ne 	-aidatc', oca ai soa reserva de ipanis para si. 

GoiLnia, 	11Je o h i 976  

	

GOIÂNIA - 	 ----------- 

	

Reconheço a,, 	 j( s(1 ' 



-. GOLatNIA - (API LAL D, Jji 

í 	Reconheço a 	rma >C' 

: 	 -' -- 

dou fS 

?iío Jínotl#f 

Tereza Marqaes brasileira, solteira, auxiliar 

de embalaern portadora da C.Profissional ng 32825/330—B residente e domiciliada 

à 	Av. Castelo Branco nQ 25 
Campinas 

ek 

11 	Acosto 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	 .. 

, 	ás (....................................................................................................................) 

horasdo dia (...............................................................)domêse 	 . 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferccer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

de de 19 

Chefe da Secretaria 

COft( 

1-NO-1-5 
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PODER JUDICI!RiO - JUSTIÇA Da TRABALHO - 34 Regio 

Ata da audincia realizada ao processo nQ JCJ- 	/ 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 197 ,as 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamen- 

to de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. 	 - 

presentes os srs. 	 - 	 Joga1 

representante dos empregadores e 

\Jogal representante dos empregados, para 	 da 

reclamaço ajuizada por 

contra 	 - 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Pr-.Lderrbe, a-

pregoadas as partes, 	 -- 	- 	 -- 

1•  

SUPL VOL P. DOS [MPREGADORES 

JAC 	OVÁ} 

1-AT- 1-1 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 4  RECIO 

	 rwIJ,  
ATA DA AUDIÊNCIA RELATIJA AO PROCO JCJ Ni./'? / 7. 

Aos 1.  dias do ms de T»ote:bro 	do ano de 197 , s I 	hs, 
em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de Oaini. 

, sob a Presidancia do DrQ 	s T)rSjayn de C.Pe: nïa. 
MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. Tcy (e CtTO 
Vogal representante dos empregadores, e SeiDastio 	ne 	c A:o:f 
Joga1 representante dos emprAgados, para 	i.t'uc:o e jul 7ac1:a 	da 
rec1amaço ajuizada por  

contra  

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audinc.ia, foram, de ordarn do MM Juiz Presidente, apre 
goadas as partes ,  

c 	E 	recca . reGe'itaa pel O )I .CJ2Lit YTi() ei'naildo ce A.e- 
eco , so iLo p:o1D:?1eta1c). 

	

ei a 	drte. [ci dito 	c ti: .ai r ;::o .va. a iiodir 
c 	J2i Z u1:eideite cnidero etc TLi ttídc o processo 

	

razos finais a recto. pediu a ouocedncia da ação e 	a 
recda. a t[1zrocedIú.ci a 	ccesaa. 

henovada a proposta dc conci1iaço, 	foi acei. ta. 
ha senuida, o 11h. Juiz Presidente sros aos senhores voqais 

a sa1Iu;o do dissitdio e, colhidos os votos foi profe 	aca 
te deci.sao: 

	

-r 	 -ri 	 ri 	n 

Teeza auzvcs ajuizou esta rec1ar.tria coa tua Conercio Ia-
distria da Idrociltos. .fliaentícios e hepresentaçes. de Goiz Ltds 
ÇIPAIIGC - pedindo o cancel avento dc nove di. as de 5Li5Ci15 o - 
sasr)enscesde trs dias cada uva - e o papazento do dias corres - 
ucadentez, boa cc•rv dos S7i  respectivos . Pede, pois, o sagazcento-
de 12 dias. Di. ssse que foi suspensa por ter se nejado a fazer lio-
ras extras 

A recda. contesteI), fiz .9, dize-ido que a recto. foi suspensa - 
Dfli 10 ter -1.o tua aihai 0111 .borIJ.o extraoiloariarzo. 

A reoda. juntou aos actos os docuventoz de fIz .11/13, sobre - 
os quais teve vistas a recte. Foi colhi do o de oirnento pessoal do 
prcIozto dE recda. 

Nenhor.a outra prova foi produzida. 
devorada a 9c2000sta coneíliat6r ia, foi :zec anda. 

* 	 DICIGO 
As cartas de suspenso de fiz. 3/5  so expressas n.o dizer - 
a recte. estava sesdo suspensa "por teu se recusado a fazer - 

hora extra, nos dias de zbad.o, aut .59 :1v C .1 . rp•  

Ora, o hrt. 59 da O. L . O. :io faca.? t:a ao erzpreaor cxl:. :ir 110-

q extras do er:resdo. 
Para que a tornada se:a prouro3ada, fundamentalxc hja coou 

do es cc....to entre eaoczepado e eziprepador 
o que estc escrito no zt .59, invocado pela reccia. 

O a recda. no 'rcvounezc .lezou a oydztncie de acordo. 
Por isso, injustas az 	çez aplicadas 	recte. 
Isto eosto, 

a Jmta de Co cciii (Içam e Juiz a - 

t 
1-AT-1-1 

dIto EI Gnianc EI, . .1111100....± ilidEl , jui oar procedente, esta rec1za.a 

À. 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ria, Jeterminando o cancelamento das sJspenses aplicadas, e conde 
nando a recda. a pagar recto., no prazo legal, 12 (doze) dias - 
dc sa1Enios, coii$crme pedido cIa inicial, no valor de cr2d0, 9. 

Cmstas pela rccda. no valor de cI'i 24,09, cobre o valor da coa 
Jcnaçc. 

jUYCS e correço more tria na Forr,a da lei. 
Desta decisao as partes tiveram ciência na prpria audiacia. 
Ilada mais. 
Para constar, en , d 	, dati loorafei a presertLe 

/ c 

SUPI-. VOGAL kcP. OOS EMPkLGADORES 

J/16c  

aASTiAOG. AJOIM - vogal 

Rep do. 

o 

1-OF--1-€ 

J 



CERTIDÃO 

* e dou fé ue, nesta dataj. 

H 	 de 1 9J_Ç 

:\f sir 

COUCJSÂO 

Ne9ta data, fa ,o conc1uss s presnfrs 
ç,s, ao r 1 reside t. 

nia5 

cC 	1'Q 
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FERÉNCIAS 

19 ESICÇAO DA RECEITA 
	20 cÓOiCC) 	 21 VALOR - Cr 

- 	 IS$EtÇES - 	 22 	 Ii# 
PODER JUDICIÁRIO 	JUSTIÇA DO TRABALHO 	 MULTA E/OU JUROS * 

ÓRGAO EXPEDIDOR 	 N' E ESPÉCIE 00 PROCESSO  

RECLAMANTE (S) 	

- - 	j MAUUINA OU EM LEfRI OE FORMJTOTA 
30 

::::DO 

	
. 	 / 

RUBRICA DO FUNcIoNÁRIO 	L_ 
MODELO APROVADO PELO ATO DEcIARATÕRIO 
N 2  00/7 - S.R.F (ClEF.) oo 

	

4 	 --- 	 . 	 - 	- 

	

MODELO APROVADO PELO ATO OECLARATÕRIà.'\ 	 __ --- 
NQ 

 

004 /7) - S.R.F. (C&EF.) O02 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° jCJ -- 	
1 	 Guia n.° 	/76 

Reclamante * 	 e rqvrS 

Reclamado 	 • 1 	• 	Frodtt's '1im. 	cD. 	e 

O Reclamante vai à 	' 	 '( êra1), 	. 	 desta cidade receber a 

mportcia de CrS 	 ( 	
- 

para quitação das parcels abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	~rincipal 	.......................................... ............... Cr$ 

2 	— 	 prestação 	do 	acordo 	de 	fis. 	............ ..................... Cr$ 

3 — Reembolso, conforme despesa 	de 	fls. 	....... 	....................... Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 — Ao Oficial de Justiça ............. ........... úta%Tnr4, 	-n' --  
Cr$ 

DEPÔSTO JUDICIAL Cr$ 2 — Ao Oficial de Jusuça . ......... . 	 . 	
. .... 

Juta 4e Cond!iação e Julgamznto 
3 — Ao Oficial de Justiça ............... - ........... 	. 

— 	 aias 
Cr$ 

.p, .90.000-1 ....... 1... Cr$ 4 — Ao avaliador 	.................. 

— 	Ao 	perito 	......................................... ..... 	.......... Cr$ 

6 -o sindicato 	assistente (Honorários 	advocatícios) 	......... ......... Cr$ 

7— Cr$ 

TOTAL 	DO 	DEPOSITO . ................. ...... ........ 	CrS 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após auteiiticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

* 	As desiesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

O Or. 	 . 	
advogado do 

Reclamante, fica autorizado a levantar a quantia, conforme procuração anexada ao processo. 

de 	c, 	 de 1976 

CHËFESDSECRETARIA 

4. \na - (Ag. Arrecadadora) 	
— 4 . 1-GU-1-3 
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FOIDIR jTJDICIRI0 

Jur0iça do TrrODaliao 

	

Jun0a deOonoi1iaçc e J1 	iYbO de Goiania 

	

L E V A iJ T A E E 	D 0 

a/o 90.000-1 

Senhor G-erenoe: 

0 O r •___ 	 . . 	
T ;; 	y 

vai a essa ancia da Caixa 0conica IDedcrsi, 1ovanar a imrCncia 

de C  

aí em dep6siCo judicial dorde o 

o srocesso JOJ  

de re c1aiaaço po sOalada e r  

	

conr' 	 •- - L 	 '.-L---- - 

eiado dc oit  

	

- 	 - 

Saudaçee. 

O Ju1z do rai3eJho 

AoExmo. 

Or. OTercnte da Caixa 0connica Cederei 

Agncia Central 

	

.L 	
c r 	m A .L n. 

Em mos d e : 

o 
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JUN.LÂ iJE CCxCILIÂÇIO Di StIÂDO DE GiÃS 

t a 
/L  

- do Trabalho 	 A 

. de Coiâia 

Funcionário 

/ 	À firma 

LTDA., estabelecida nesta Capital á Rua Vila Boa n 291- 

Setor Rodoviário, tendo sido julgada no Irocesso n001442 

no qual a mesma é a reclanaada, vem mui respeitosaniente re 

querer o desentreaniento dos documentos anexos ao referido 

processo, necessârios para seu arquivo. 
3C 	 D 

- 	1 - . j. 

N. Trmos 

E. Deferimento 

Goiãnia, 13 de outubro de 1.976 
7' 

a 

CPARGO UDA. 
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íGLb !03 	
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(QJao 

t:.a a guia 

& cr 
	 e 

p6s8? 	 c-3, CUIO 

vaio d3u çutção. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇN DO TRABALHO 

' RE(BT$.O 

JUNTA DE CONCUAÇAO E JULGAMENTO 

TËRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc, J.C.J. a 2 , 

• 	 Aos 	dias do mês do 	 do ano de mil novecentos 

e 	 ........................................................., 	nesta 	cidade 	de 	.. ......................... na 	secretaria 

desta Junta de ConciliaQo e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram 	o 	reclamante 	 ....................................................................... 
(Representaç0 quando houver) 

e o reclamado ..........................................e por ôste 
(Representação quando houver) 

acordo_cekbrado 
último me foi dito que, em cumprimento a ......................na presente 

decisao prokrida 

reclamaço fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ .......................................................... 

relativa ao 	 1 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importtncia, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogvel quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamaçào, seja a que título fôr. 

E para constar, foi lavrado êste tôrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

e 
	

7 

RECLAMANTE 

RECLAMMDO 
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PODER jcÁrno 
JUSTIÇA DO TALHO 

JUNTA DE CONC(UAÇÁO E JULGAMENTO 

C E RT 1 DO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

9 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T. k. T4, todos os encargos devidos nes-. 

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 	f de 	1.97C 

Diretor de Secretaria 

C O N C L U 5 X o 

Nesta data, Laço conclusos os presentes 

autos ao NN. juiz Presidente. 

Data supra 

Diretor de Secretaria 

Arçuive-se, dando-se baixa na Distribui- 

1-CE-1-2 


